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AOU/SIÇÃO DE MEDICAMENTOS E AIATENIAIS DE CONSUMO HOSPITALA/l PANA ATENDIMENTO DE TODA A SECNETANIA MUNICIPAL DE SAOOE 
DE MINOUNI- MG. 

--------Jlirtalillalle---------------------------------------------------------------------------------------

---V alo r Estimallo------
"" R$ 79.000,00 

-------------------Setor lle Serviço------------------
Fundo Municipal de Saúde de Minduri - MG 

-------R<;êiirsos OrÇiHnêtitâfios-----------------------------------------------------------------

Existência de Recursos Orçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Município de Minduri- MG, em 13 de maio de 2015. 

~·~~~/~· 
~-/José Ronalllo da Silva 

Jto Municipallle Minlluri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n" 024/2015 na modalidade de 
Carta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a AOUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS E 

')TENIAIS /JE CONS/JMO HOSPITALAN PANA ATENO!MENm OE TOOA A SECHETAN/A MUNICIPAL /JE SAÚDE /JE M/NOUN/ - MG, no 
exercfcio r/e 2015 conforme relação em anexo e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Minduri·MG e conforme descrição deste Edital relacionado no Formulário de Proposta e Anexos constantes 
da Carta Convite 016/2015, parte integrante do edital , está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Lícítatórío n• 024/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

o objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
'a" do artigo 23 da Lei 8.666193, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1" do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 
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Como instrumento contratual está definido 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "capuf' da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
.~ocesso n• 024/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
· .• ntodas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3' por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 ' 

' 
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Extrato de Publicação de Edital 024/2015 

CARTA CONVITE N•. 016/2015 
PROCESSO N•. 024/2015 

A Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG, no uso de suas atribuições legais, 
juntamente com a Assessoria Jurídica do Municipio de Mínduri - MG , torna - se público que fará 
realizar a licitação na Modalidade Carta Convite e pelo presente instrumento de convocação ficam 
convidados todos os interessados especializados no ramo pertinente em participar deste certame de 
preços para: AOU/SIÇiO DE MEOICAMENms E A/ATE/l/AIS DE CONSUMO HOSP/TALA/1 PAI/A ATENDIMENTO DE TODA A SECHETAHIA 
~ICIPAL DE SAÚDE DE MINOU//!- MG, conforme anexo I que é parte integrante deste Convite. 

O Qlnvite s~rá enc.errado .às 13.:45 horas do dia 19/05/2015, mediante a abertura 
dos envelopes que acontecerá as 14:00 horas sendo: os envelopes de documentação e Propostas 
recebidos das licitantes interessadas , sendo que toda a documentação será entregue para Comissão 
Permanente de Licitação e Assessor Jurídico do Municipio de Minduri - MG , na sede da 
Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sita à Rua Penha, n•. 99 - Bairro Vila Vassalo, nesta cidade 
de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão retirar o Edital e seus anexos no endereço acima 
citado e manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de encerramento, 
maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação , no horário de 08:00 as 
1);00 horas , de segunda a sexta feira e pelli Te! 035 3326 1219 - Comissão de Licitação de 
l. Muri -MG. . 

. MG, 13 de Maio de 2.015. 

Luca e galhães 
Presidente da Comis ão P . Lic' çllo de Minduri- MG 

• 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 024/2015 

CARTA CONVITE N•. 01612015 
PROCESSO N•. 024120145 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste 
certame de preços para: AOUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E NATEH/AIS DE CONSUMO HOSPITALAH PAHA ATENDIMENTO DE TODA A 
SECHETAHIA MUNICIPAL DE SA/JOE DE MINOUHI- NG, conforme anexo I gue é parte integrante deste Convite. 

o Convitê Sêi'â êncêrrado âS 13:45 liorâs do diâ l9/05/2ill5, mediiífitê i!llêi'tlil'a dôs 
envelopes que acontecerá as 14:00 horas, os documentação e Propostas serão recebidos das 
licitaotes pela Comissão Perroaoente de Licitação e Assessor Jurídico do Município de Minduri
MG , na sede da Prefeitura Municipal de Minduri!MG, sita à Rua Penha, n". 99 - Bairro Vila 
Vassalo nesta cidade de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão maoifestar seu interesse com aotecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento e retirar o edital e seus anexos junto a Comissão de 
Licitação de Minduri- MG, tel contato 035 3326 1219. 

Município de Mind 

Lucas o 
Presidente da Comissão 

G, 1 de maio de 2.015. 

agalhães 
icitação de Minduri- MG 

\ 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário de Propostas anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal de Minduri 
- MG, até às 13:45 horas do dia 19 de Maio de 2.015 e mediante a Abertura dos envelopes que será as 14:00 
horas , ~!lY~!QP~ ::r: dJl''Jl~~-íl1~il!B~ij~~:~:-:~~~~y~j~}!~_-_- g::_)!8_~--~rop_~~. ~~---~~~~~~~~, ,i~_4,~~~-~á.~-~-~~"~J~~!:~~~~, 
subscrito com o "nome da empresa" e mais os seguintes dizeres: Ç.!irttLÇº-ª~~-e.-_:!t~~-'1!~~º1_$-,é··f~º~~_fiQ 
~~-i~~rlº;Pt9J~~Q_1_5) data e hora da abertura das Propostas, Prefeitura Municipal de MinduriiMG". 

2. Cópia deste Edital de convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( 
Müfãl clã YrefeífU.fa J e tàiDbthn será publicadc em Jornal Regional de ·G-rande circu-lação a fim de que qualquet 
interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, confonne artigo 22, § 3", da Lei n". 8.666/93, com suaB 
alter~ões posterimes, 

3. O formulário Propostas anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos 
os itens I elementos e ordem de numeração solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a 
assinatura do responsável pela empresa. 

4~:;o. TUig~nléRiõ·· se fá réaHZftdO;~itiififtiid·o~ ~óttíi.'_fciitérltt:>~TQiãiliüdê:;a({Di~terliiiLj)iódGt~e] 
oUe-déVértrseFcOtaaó'-_de Primeir'â--Lirihtf ~efu:ouaa-adê.l Sefiã'·:;ut-gadô.·;Deiô -.díeiic.-h:ptci:ó-::coàid<PJJ'óJ.~~itêlh'dâ 
JirO"poS:ta -lipreSe'btittili e no máximo com duas casas decimais depois da vírgula na proposta apresentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas neste 
edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não sendc 
considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam todm 
devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no minimo 48:0( 
(quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que ~ 

apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhece os seus tennos, estando sujeito à! 
sanções admlnlstratlvas, civis e penais, na illpótese de lnadlmpiência ou transgressões das nonnas legais. 

9. Estando no caso o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos t 

planilhas, os mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35} 3326-1219- Fax: (35) 3326~1444 
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10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados l!t.;~e.-"'~1te, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução da prestação dos serviços do contrato: 

11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor vencedor 
desta licitação, no almoxarifado da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93, nesta cidade, ocasião em que serão 
conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações deste convite, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título 
de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuizo das sanções a que se refere o artigo 
87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93, com 
suas alterações posteriores. 

13. No caso de empate etrlre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
ao público, nos tennos do§ 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

. ". 14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93 . 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição 
da respectiva documentação fiscal e previdenciária e, se for o caso, de relatórios dos serviços executados. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se à 
apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata§ 4(). do artigo 31 da Lei 8.212/91, 
com a redação da Lei n". 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento na respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados por força de determinação governamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas como 
necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição anexo I, Anexo II e formulário 
.Jl24ronizado de proposta. 

Município de Mindu · 

Luca 
Presidente da Comis 

13/de Maio de 2.015. 

~I'MI.Vgalhães 
erm Licitação de Minduri- MG 

' 
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ANEXO I 

CARTA CONVITE N". 016/2015 

1-DOOBJETO 
O Objeto do presente Convite é a AUUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 

CONSUMO HOSP/TALAU PAUA ATENO/MENW DE moA A SECUETAUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MINOUU/- MG. conforme anexo I 
gne é parte integrante deste Convite, com fornecimento até 31 de dezembro de 2015 de acordo com as 
planilhas , anexos e fonnulário de proposta, que também deverão ser preenchidas. 

PLANILHA MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPITALAR 

, .. ,·'· .. >· .. t····:.· 
'.'.': ',: :. : .. : 

::· s:<. : "• .. · '._ •.·.<-· .. 

:.·,:·':··· t~;'E· .. ::: 
····. i:tf.'···:•: 

,···~···• .. ·~~·r . :: ; .. 

:: :'Qt;'::,'" : LIJ11 

40.000 CP 

30.000 CP 
10.000 CP 
40.000 CP 
20.000 CP 

50.000 CP 
10.000 CP 

10.000 CP 
20.000 CP 

20.000 CP 
50.000 CP 

500 FR 
500 FR 

15.000 CP 

40.000 CP 

45 ex 
3.000 CP 

30.000 CP 

15.000 Unid 

3.000 CP 

3.000 CP 

12.000 CP 

3.000 CP 

3.000 CP 

Losartana potassico 50mg comp. t 0 Linha em qualidade 

AmiJorida + bidrocl5,0/50mg comp. 1° Linha em qualidade 

Diclofenaco potassico 50mg comp. 1° Linha em qualidade 

Metfonnina 500mg comp. 1° Linha em qualidade 

Atenolol25mg oomp. 1° Linha em qualidade 

Captopril SOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Bromazepam 3mg comp.l0 Linha em qualidade 

Bromazepam 6mg comp. 1° Linha em qualidade 

Sinvastatina lOmg comp.l0 Linha em qualidade 

Omeprazo120mg comp. 1° Linha em qualidade 

AAS lOOmg comp.1° Linha em qualidade 

Ambroxol XPE. Adulto. lOOmL 1° Linha em qualidade 

Ambroxol XPE. Jnfantil.l00ml.l0 Linha em qualidade 

Acido fólico 5mg comp. 1° Linha em qualidade 

Hidroclorotiazida 25MG comp. 1° Linha em qualidade 

Microlancetas ex c/ 200 unid. cada. 1° Linha em qualidade 

FenobarbitallOOmg comp. 1° Linha em qualidade 

Nifedipino 20mg comp. 1° Linha em qualidade 

Seringa lml desc. Com agulha. 13 x 4,5. 1° Linha em qualidade 
Mat. Consumo Hospitalar 

Diazepam 1 Omg comp. 1° Linha em qualidade 

Amitriptilina 25mg comp. 1° Linha em qualidade 

Levodopa + Benserazida 250mg. 1° Linha em qualidade 

Fenitoina 100mg. 1° Linha em qualidade 

Carbamazepina 200mg.l0 Linha em qualidade 
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-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Gmantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
- Certidão Negativa de Débito - CND - para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações; 
- Cartão de CNPJ; 
-Alvará Sanitário do Órgão Competente e Alvará de Funcionamento; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
-Registro na Junta Comercial; 
-Declaração de que a Empresa não emprega menor de 18 anos, a não ser na condição de aprendiz. 

~o caso de representante legal da empresa, apresentar Procuração I Autorização original autenticada em Cartório. 
. ' 

3- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

Será conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento em anexo. 

Minduri- M , d Maio de 2015. 

Luca galhães 
Presidente da Comissão i itação de Minduri - MG 

\ 
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CONVITEN" PROCESSO LICITA TÓRIO N' 024/2015 

2.04.01.1 0.301.004.2.0035-339030; 2.04.01. e 2.04.03.10.304.004.2.0040-339030. 

o licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações e às e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. Sa., implica 

1\.iome/ Razão Social: 
Endereço: N' • . . 
Bairro: 
Cidade: Cep.: 

1 411.000 CP Losartana potassico 50mg comp. 1° Linha em 

2 30.000 CP + comp. 1° Linha em 

3 10.000 CP comp. em 

Microlancetas ex c/ 

S•rtnga 1ml desc. Com agulll•. 13 1 4,5. 1• Lmb• •m 
19 15.000 Unid qualidade Mat. Consumo Hospitalar 
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Prazo de Validade da Proposta : Dias. 
/', 

, ,ndições de Pagamento:--------

_!_! ___ . 

Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Consumo Hospitalar , constantes da Carta Convite n• 016/2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n•. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n•. 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exrno. Sr. José Ronaldo Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: LTDA, CNPJ n• , sita a Av., n• -Bairro , na cidade de I MG , representada neste 
ato pelo seu proprietário o Sr. , brasileiro, Estado Civil , profissão , portador da RG n• -expedida pela 
SSPI , CPF n• , residente e domiciliado à Rua , n• , bairro , na cidade de I MG , daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, confonne cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato e o Fornecimento de Medicamentos e Materiais de Consumo 
'~)spitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG, conforme 
anexo I que é parte integrante deste Convite,confonne descritos nas planilhas de Edital, que é parte 
integrante do Formulário de Proposta da Carta Convite 0161a015 , que a CONTRATADA se compromete ' 
fornecer ao Mwricípio. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instnunento, por ter sido vencedora da Licitação ru 
modalidade Carta Convite n• 01612015, instaurada pela CONTRATANTE, em 13.05.2015, através do Process< 
Licitatório n° 024/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, passam ;: 
fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria dt 
Saíide e disponíbliidade financeira da Prefeitura Munldpai de Mlndurl - MÓ e não serÁ admitida a entrega dt 
produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento 
autorizada pelo Prefeito Muoicipal; 
'~ 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue no Município de Minduri - MG, por conta t 

tiSCó dã CONTRATADA, óCãSiãó éiii ê(ué Sêtãó éôiifêi'idóS. QuãiS<:juét divétgêtíCiãS étítfé óS béfiS éiittêguéS ê ãi 
especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão ru: 
devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vícic 
após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c'" Local de entrega I recebimento, na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Minduri/MG, sit: 
à Rua Sagrado Coração de Jesus, Prédio do PSF, Bairro Vila Vassalo, ao responsável Gestor de Saúde Municipal 
que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos de acordo com a Nota fiscal , entrega de 08:00 às 17:0( 
horas, de Segunda à Sexta-feira; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará mui no valor de 2% (dois por cento), sobre o valo1 
do objeto a ser adquirido. 

Rua Penha, 99 ~Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219 ~Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447~000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001~10 



CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

1- O valor Total Global do presente Instrumento é de~. { ..• ); e poderá ser reajustad;;-a:eãc;;;·dc 
com o § 2° , Art. 58, da Lei 8.666/93, sendo que a empresa vencedora do item deverá comprovar o amnento no 
valor do produto , apresentando a Nota Fiscal antes , ou do dia da abertura das propostas e a Nota Fiscal de compra 
posterior a Sllª pmposta Vfi?DGedora neste cerlrune , 

11 - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se"" á por todas as despesas com administração, leis 
soctats e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre G 

fornecimento. 
w. · ·-o;·prazo:·'dt -v,íiidadi dos·--ínedic3nleDt6S _-"t~l1f-:.QUe. ser ~-de -no:,miD-iDi(i~de~:or:a.oo~:- tf os 

Jif~dUti1s- :Quê.-aQreseritfíiCot. prObienla!Ltie qmilidâde- dUrante ·-a- SUU_.;u.tii-iiatãfu dentrd----do;··pntzó-.'di Vàlidsld(j 
"-rerão-ser: trocados por· oU:fr·O,. :P:eJó·f'or·neéetior _Sé:ôi-~C:úlBitrU:er·despes:a '-áó--MUDicíj)iô"d-e1\íi:ô.d-úri--:_ MG~ 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado com no mínimo de 30 
Qi~s após a entreg% <:lo :material/produto na tes<:nrrari(l desta Prefeitura Mwri1úpal OI:!- atravé~ de ordem b~caria, apó~ 
o recebimento e conferência do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem dt: 
Fornecimento, devendo estar em conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

Dffli'QSIÇÕE,S FINAIS; 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotaçõe~ 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 2.04.01.10.301.004.2.0035-339030;2.04.01.10.301.004.2.0036· 
339030 e 2.04.03.10.304.004.2.0040-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se ru 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pelt 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília!MG, como o único competente para dirimi1 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convi« 
n". 016/2015, de 13 de Maio de 2015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçõe~ 
posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, fmnam as partes o presente instrwnento em três vias dt 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam , para todos os fins e efeitos de direito. 

<'>'·~ ~~ .J (L;, . Mindnri-MG, deMaiode2.015. 

osé ~o~aldo da Silva LTDA 
efeito Municipal de Minduri- MG CONTRATADA 

Testemunhas: 1----------------------
Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 

CEP 37.447-000- Mí11Guri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Mnnicipio de Minduri -

MG a Carta Convite n• 016/2015, referente ao Processo Licitatório n• 024/2015. 

__ de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura da Destinatário) 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Mínduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



·TodO§ por Mlnduri , 
~m~~~ ª1)1$®19 

•, 

Município de Minduri 
www.milidurl.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI- MG.''. ' 

O Prefeito MuniciPl'l de Mi,nduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, RESOLVE: 

. Ari. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência· do· primeiro, constitui rem a COMISSÃO PERMANENTE' D'E 
LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MINOURJ, Estado de Minas Gerais para o exercfcio de 
2015. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

1° - Lucas Lópes Magalhães • Presidente 
2 ° - José Edson Botelho • Membro· 
3 o - Maira Ferreira Rocha • Membro 

SUPLENTES: 

1°. José Geraldo de Andrade· 
2" - Hosana Alian dos"Santos 

' 

' ' 

Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
'' publicação .. 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015 . 

. ~ua Penha, 99 -Vila Va o- Fone: (35) 3326-1219- 'Fex (35) 3326-1~ 
CEP 37.447-000 - Mínduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.0411000 -10 



· · por Mlndurl 
Admlnletrat;ão 2013/2016 

·· Município de Minduri 
www.mindw),mg.gov.br - municipio@mindurLmg.gov.br 

. 
RECIBO 

i 
MG a Carta Convite n• 016/20l5, 1eferente ao Processo Licitatório n• ()24/2015. 

I 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri -

' 

de 2015. 

. ) 3326 1219 _ F;,x (35) 3326-1444 Rua Penha, 99 -Vila Vassalo- Fone: _(35 G : - CNPJ 17.954.041/0001-10 
CEP 37.447-000 - Minduri -Estado de Mmas erals , 



CONTHí·~TO DE SOCIEDADE l:::'t:lF\ GUOTf.~B DE HESF'ONf.:!f~DILlDADE LHHTADA 

LAZARA MARIA PEREIRA FRANCO, brasi~eira, casada, funcionaria pu-
b.l:\.r.~H f.;!~:.:t;;~d\.l,:'tl" t"E·)c;;:i.dr::tnta! ~.\ l·~ur.~ üt···,. Ci.C\'~I' .. r.:; !:!;;o~'iia., n. 1~.19 1 Et-:.:t:Lt···t· .. o 
di:.\ Sr::<.úciP, Po=.t~bO !·;lr;:r;JI'"'fo'!"'"i''IG. ~- pot""t.ii!r.irJI'"<'-~ t~F..( .~d~:H'i;:.:LrJ,;tt•F"! l~• .. ··l.~SUE\ .. 4~:;2~ 
di:~ f~inPI'1(3. ~ 1-~ CPF. 26:5, 0.1.0. ó7ó···-é!·l'Y ''' VEHA LU;: IH FI~PNCC FERRE". IRA, 
br-d~:,:i.l€;-!:Li"'iõ\ 1 , C.õ.~<.:~.;-:Cdi"-:• CDffilO::"!I''CiC:Inb72 .• no::~:;;idE-:nt,;:: ,t Hu~'J. Dt··, V:i.nic:iu~s i"le·~· 

yE·r·.. n. 1(?5~ ·~:f.;:nt.r·o .• Pou.~c~(.1 ,-::,lc::qr!;:,·~H\3. ~ polr"t:.-::~dor·a da Ident.:J..diO\dS 
~·l .. -2.6.1-\-(-3,6~59 C:lcii\ BBF'I''fG .. , iiõl CPF" ::~:7~:: ... Lf~)H .. óBó-.. ·6\3; CONTRt~TPrl"l li:::rli:t•·e !:>i:, 
um <".I ;:>o c ·i.t'td ad Ei prJt'- Ou o t<,t!,; clt-:.J 1-;:l':.~:,;pon s-,",\ b .i. 1 :i.d ,'-tdt;i l.. .. im.i t;::tda ~ mf;id i ;c~n t.r;,~ 

as clàusulas aU~ixo: 

PHIMEIHA 
('t '.SCICÍ(';:id<:-<.dt=: ch~enc1m:i ni::\t""··~::,o:;o--;;._ :: CII~UL .. (\B LTD?~,, F::• ~'~Lii::"' r,~edsi s;~'l'"á ;à Rt..t<::t 
J)r. Vi.n~~ius Mey~r, n. 195/1, centre, Pcusc Alegre-MGg 

SEGUNDA 
U C<'ApiLid !ilicH:::i.r.:d. r~<E~t"'b th:-~ CF(·:i>B0 .. (í00,00 ((Jit.<:;nti.."' mil C'.I'"L\_Zir.'irrJS 

t·-~,,;;..:i.~:;) ~ div:i.d:i.do fi;im U\.) (Ui.·i::l-::~t1"l:.i::\) qunt;,l\s dt:.; Cr~\til.OüO,,OO (Húm mil 
:::-.t·-u ;'.: l·i'!! :i. r·- c;;;; te' ti •':\ i~.;; ) C2;d c.:\ 1, t.o "t.;;:< 1 m;~·it'"\ t.t;~ in tf:.'!ÇJ F'"'' 1 :i. ;~i':.< c\ I) n t.·iiS t!t!.• ;,_.. t.t:'l ~ em 
rnt.led;o,\ t~nr--rt:?tlt:.to: :t6.c.iun;::•.1 pc..;;lii:'l!"' ,-,óc::i;;~,-~,. 8' O.~!:'.>!:>im di!;,tt"':i.bu:i.do r-:-:r·.tt"'~'i: 

;;'.1" m~:~ ~s m~':'. !!S : 

LAZPtRA I"!ARH~ F'EHEH.:::A FHf.~I'.!CCJ,,." ••• 40 quot:.<1S.-•• " •••••• CF:$40.000~00 
VEF<A LUCI f~ FHANCO FE.HnEIF\{L •• ,,,, JJ.O quoti:tE ........... CR$40.000,00 

TERCEir-::A 
f.i r-t·2fc.-pon!o;;.:;\bil.:>.d:ade da.~::; !:.;<:':·ciiiU'~ é.' J.:i.rnit.iiitda é\ impnl'"tiJ.nc:!..;o tr:d~<.:\1. c1l'1 
c.ap:Ltiõ\l. !"=-oc::La:l.l ~ 

QUAF•:TA 
(~ g~')i'"~l't'tC:~~-i:'.'l bt~m cnmt~ i'~ e:<dm.i.ni·stl'"".:.'t\;;:~~r:, d;,, ,,.;cc::i.f:;~LiadfE:~ ·l':i.c:i:itr·.;,\ a c::r::U"'9~? 
di,, E",óc:i."<: VEn?\ LUCif..i F'HAI\iCD -F.EHnEIR?~~ qu~!! isCJlad;;\mE!f'll(·-,, <:-.'<.1i'é-~o:;Jniii>l'"á 
j:::<E~l.,·:\ mc:-:~;~md. c,c\berr(jc:<--·lhr" mfC·!nf:i\"'\l.fH~'~nt.E~ o pt-·ó .. ··lio~bc'!t·~;~; 

a.r·tiqQ::;; pai'""''-

QUINTA 
terb como objetive: 
1 i·'.\ bDI'" ie"'-tót•· i o~ 

ConH-:·:) t'" c: :i. C) 

SEXTA 
ü t;;:,.;m j:!Q ci 10! ci l.i r·,:~ ~;.;'t~: o t:i i:-1 "~~:' 1 :i <:-:d i::i d i'i·~ ;,;.(:;;;I'" ,fu 
su2s ativ~dadee t~rào ir1icio em 01 de 

SETIMf\ 

~ara quu s 8m~~esa pre~are 

~~.:vGres l~1es ~~r~c reembol•l0Jos; 

OITAVP1 

cir"\..\1'"9:.\.t::.o t;;• 

A soc .. 8d0d8 ·faré -~al1zar aus 31 de dezembro ano~ seu ba-
~ ,',\I'\ Ç- Cl (,:_\ E; r· ;.,1 ]_ :• {.-'~ C) !i:; } U C \'"O;,;, i:J U (.'1 I'' t: j l.\ ;), ~,: O ~'• é\ pU I'" i::\ '[j C)'j;;O. ,, !.'i 10" !'" ~ C.) d :\. :'.\ "t;. r' i b U j, ·•· 

('.::i'i nu d'l-r:ibu::.c.iu·::: ,:<_:;; ,,·;ór:.:.'""''~';'~ , .. ~e,, pi'"Of.HJI'-.çàcl dEt o;:,~~u r:.<.~p:i.t<-:11 ::>r.1r::ic;~l~ 



CElN"THATCl HOCH"tL. _ .. CH~UU~B LfDA 

NO I\! A 
E::~.:d:i;;;, F.?mpn:i'/5<':it n:·~cl l·:~;.:c-:;:del···ó c:!,.:, lim:i.tt~~> -t'i>;;::Hiu:s no Ar·t. 2. dt~ L~~i 

7.2:)ó,, dEO' :.:~7 .. :1.:L .. H4,, r,,• ni~ü:::< s~-:~ f":nqtl<"dr·a E·:m qu.:o1;.qu~H- cl;,~s; h.ipót€-?!Sf~!::> 

de excitts~o previstas no Art. ~. da memea Lei; 

f1!ê:. ~s{n::i;:\"' ~ 
pr·o.i b:i.ç:bt:;.>s; 
L.e!i. F~~cJt:,l' o.'.<.: 

DECI!'1A 
dr9c:li:·\l'"~m f:~~~pr·e,•:3c,;:.r:~n··,f'0r·,·t~·,,, r:.JUE: rYào "·,E.' Ht.:.halti ~.nc".l.u!::,;:;IS> n;::~s-, 

de arquivBmento, previstd~ rio Item III do art 38~ da 
4.726, d8 13 de JUlho d8 l.·J~-5. 

t:::,, por· ~~~i.tal'"t'2m [Ü:·? comum .;,-r:.c!:'cio,, ""~""''·1.1'\!';.~m o PI'"E:EI·~nt.l:'.e drlclHTJG,,ntr:l 
'"'m tt"e:i.s; ·v:._;;"r.j::; de: :i.qu;,'l.l. i'o1~rn~1 li.''! t\·:!:Cir- ,, n;:,·._ pi·--~ .. "~~e~nço,\ df? du<i1S t:.l-,·:~;;t!·"!lll.\"'" 

:\!'1;,,-,~,., ~~bii:\:Lõ-!0 l':.C).itibélii d.!iSô.S.'Ll"ti!:'.di:.ijÕS pdi'"E:\ Cl::;, 'f:i..n~:; lt;-;:ç,ti-:\:i.~;. 

EM: 15/09/93 

3120421229 o ~ 

" 



P&ic prosente instrumento pa;l!wlar d0 altera;;ão de contrato, os ab&íxo a1$1!lados IVAN 
FRASA. brasíleiro, casado pele 1$gime fie comunhão pa~ciaJ de bens. COffjfffCiante, rosidenle e domK:iliadó ncsJe 
ck.iad!J do Pouso Negre - MG, â /'{odovia MG 179 Ktfl100. ~rro CIOS Afonsos - CEP ~7.55{f.f){)0, pmtatlor _da 
ciii'!M d8 fifflnfiüado M..a?QDA)32 crperflda ,wla SS,P.MG, CPP 739.320.356-15 e Snl CLAtJmNEfA 
APA~IDA COSTA FRAGA, brasi!eira, casada rm regirrntda comunhão pardal de bens, comoroient&, resfdcntc e 
oomiciJiadu ncsia de Pouso Alegre - MG, à R_cttovia MG 179 Km 100, bairro dos Ailnsos - CEP 
3UJW.OOO, pottadO!t:l tia cari!tim de identidado MG 6il21.824 expedk$8 p!!i/a S.SFMG, port800ra do GPF 
034.?47.866><ÃH, na qilNkJade da Unicoe a <ítuais sDciOs comp-onentes da Sociedade Emprearla Umitéda; que gira 
nesta Estada ris Minas Gorais, m a ·ffm!JJ ou dencminaq#o social do VALi CQMfiftGJAL LTpA , com conlarto 
sociar dtwldaments registfado na JunJa COitJéfcial df?êstada ®Minas Getals sob a irlalficU/8 d1A n." 312f14212'2S-0, 
mscrilo no GNPJ sob rr! 7t336. 101-0001·86, resolvem afiernr o seu contrato social nas seguintes c!aUstJlils e 
c-om11(;/Jes: 

PRIMEI!IA 

A denominação social da socleaade oonHnue sondo VA~E ÇQMERÇIAL LJ'PA, e sue sede 
sm;ial aoo era na Rus Aftmsirla Guimar.ies' Cobra, ff. 231 bai!TO Nova Po!!f}!) A!egt%1- MG- CEP 37.550.(}00, 
passa 8: $tff a Rua Pedro. Caldas Rtbelf& ff, 205- Flairró Santa &orotôia-- em Pouso Aittgre- MG- CEP 
3?;55dfJOO, sGnda seu prazo de duração por tempo lnMterminado e oon objetivo soaioi que em a Distr!buigifo de 
medicamentes e materiais meái~ico-cdonlo/qgk:o-hospiialar e correletos, pace li see Distri!ltJil;ão de 
medicamentos. materilis de cvnsliniQ médit;a.cirúrgfoo·odC1li1tJJôgiet).hospitaltres (eotroltíbl$) c ~órlo; 
A;mro1hM e aquipPftlvntcs mêdic64!!túrgfco·oQontoJQgico-hbSpltaf&!B a iifff;!mãtll;a; M6-V9is de estritô'rio e 
ftospltalam,- ProdiJlM tie hJgléne J1!9fi1:J!ii;, s001iiiflt!Js. $0/0$ ct mat-$ de Jimpers; !q"Jl/pementos da 
pro~bo ifldividufl/, nud&rial& tJIJ msgate, mf,t&liais pita f~pli) roaterl.m- ortoPBdicO$, prodllío$- paro 
nutriÇiii>. protiutcz pera diag!IÓStiéH a àiJ&Iíticosr Pres-tação de UN!ÇO$ da mznuteol{ffio em apa~e/Ms 
médlerrcJtúrgJco.odontológíqo·hospihllaril e rap!esen:tação ~f por coola Jle twceikm, 

SS:WNDA 

O capital soc:ia! da soa~ CO:Iltínua sendo no vMJr de R$ 300.000, 00 (lft{Z0fltos mil reais] dNldkfus em 
300000 qoo/tm oo valor unitáriv de R$ 1,00 (um real) cada uma, fomime(lta-integrali28do e tJm mood8 rorrellledo 

atsiff} subscrito e íntegraiizado pelos sócios: 

a} Claudinéia Apatvdda Cosi$ Fra[Ja ,_ __ .... , .... -->-·· 9(),000 quotas ___ .,., .. R$ 90.000,00 
b) Ivan Fraga··"" ... , ...... ---.. ........ _,.,., ... 210.000 C/ós "'""'"' R$ 210.000,(1{) 

Tola!_,_., 

A. aámirtislraç&o da sociedade C(){)lfrwa Sf#!tfa realizada peits 
APARECIDA COSTA FiZAGA, !fiPfCSeniarrOO a f'/.l)l'jjsdadiJ affva e 
noressârios oo aeseJW-Olvimento de sua administração, 
oxcessos de POderes, vr~oo da Lei ou tro Çontratn SocíaL pcyiendo os 
/o, no exerclcio da .admitJistraçiio. É vedado o uso de del'f11if11tlaCifo 

r~==== ::'':':::':""':=':="'~~:"':':':'·':"";,;, sem auwrl•ar;D!J 
as penas dq Lei, de que não &S!ào 
virtude de oomif;nação crimkl-0!, 



os efuilcs dera, e pcoo qoo vede mhde que iefr@OYSrtamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita cu suborno, ooncussão, béco.i.01o ou conlra a economia popular ®tra o sistema fmanceiro 
nBmmJaf, contra nomws de defesa da cOfllXJnilf!CJD, centre as relu~-óes de consumo. te ptlbJiaJ w a proprl$dade. 

QUARTA 

Ao Wtmioo de cada exerclcio em 31 de dezsmbro, o sÓCIO em:arr&gado da adrninfsfração dos 
negõrios sociais, prestará contas }l,!stifir:adiis de sua ai1mJdi$!Yar;ão. procedendo a eiaboração do inwmario, do 

Patnlnonial-e do Balanço 00 Rasu!ado Eoonómico, c.J1iJimdo oos sócios. na proporção de Sti8S q®las, os 
lucros cu perdas apura®s, kliciando a UJcitJdede suas ativklades na tWa da assmatur& do presefW inStrumento. 

§ Único: De confonnkiado com o Art, 1JJ711 W Novo Gédfgo CN1/ Brasilmro, a Assembi0i& dos sócios. 
realizar ..ge.ã nos quatro meses {YOSieriores ao termino ® uerc!cío soctsi para tomar as contas do Administrador e 
rJe!lherar xbre a Bafanço Paln'monial e o de resulfado EcOilÕJflioo, 

QUINTA 

Dependem do consentimento de todos os além das defl{liçóes no M 1-071 do Código as 
modifi~-ações do conlfÔ/lo social que tentmm por objeto ri'imérftis a seg1Jir l'mi!t:&dlis,' 

a) C&ssão e transferência total ou pwcia! de quolas; 
b) Dnsominação, objeto, ssefa e prozo ria sociedadf!; 
c} Cúpítiti social podendo oompemtlder qualquer ospecie de bens, SUSCtúiveis de avaiiaçtio p$C11f1iérfa; 
d) A quota de cada sócio oo capftal social e o tiX>io diJ realiza- fá; 
e) Subslituiçiio <ios lldminislradores e seus ~se alribufçõiNt; 
fJ A participação 00 cada 800ia nos lucros ou perdas; 
g) A !ftSPO~ade dos s6dcspe(as obtigaçõesda sociedade. 

SEJITA 

Falecendo ou lrile.rdi!ad? qualquer um dos sóc10s, A Sócledade coolitlnsrá sua attvidwJo cem os sews 
herdeiros ou sucessores. Nao sendo possi~-el cu inexistindO- interesses dnstes ou do tf1manescef!tr7- Os 
valores ®s hfNfireS serão e liquidados oom base na situação patrimonial da scciftdade à data da 
roso/uçiiO, verificada em bei&flii!O osped&ftrJMJ!& levi:mtado, seuOO pago 20%- ívfnle:- por cento) no prazo de 3 (tnls) 
meses, Jn% (trinta por oettlo} no prazo de 6 {seis) meses- o 50% (GiiiqUtmta por C6f1ió) no prazo de 12 {doze} 
meses. A :contar da Jlata da fatecfmértffJ.au de interdiç/W. 

F: per estarem assim ]í;sias e con~ assinam ins~ de alteraçda, em 3 (três) vias 
de igual Wor e forma e na-prosença das testemunhas aba®; paro os déViiloa ii:ls de dlrei1a. 

I 

-._ __,, ... ,,/"l.._. ~--·--··--·--(.!:.-'.·-
Ivan 



Â 
VALE COMERCIAL TOA. 

RUA PEDRO CALDAS REBELO. 205 
B'URRO SlA. OORCITéL". 

CEP'ifl.550-000-POUSOALEGRE- MG 
TELEFA :.:.: [$5)3448 9850 

o:=-m:oil : wn:las@.l'iie'Xffillfcialmm br 
Ci/:(i(J> f';N;itm!3>: E;mi;O J"EIIMN-

Ag""""" il.lMi.! Gam COKWtlll: >!:J..JR-4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI 
CARTA CONVITE N° 016/2015 
PROCESSO LICITA TÓRIO N• 024/2015 

CNP J 71.338.101!U001-86 

lnsc. Esl:. 525.838~8.0087 

MS(correlàos)- 8:10045-2 

MS( medicamentos)- 1.04.540-1 

MS(porL 344)- 1.2(1.843-ED 

PROPOSTA COMERCIAL 
Razão Social: Vale Comercial Ltda 
Endereço: Rua: Pedro Caldas Rebelo, 205. 
Bairro: Santa Doroteia Município: Pouso Alegre 
Estado: MG CEP: 37-550.000- CNPJ: 71.336.101/0001-86 
Fone/Fax: (35) 3423-2255 
Inscrição Estadual: 525.868349.0087 -Inscrição Municipal: 0002001 
Responsável: Ivan Fraga CPF 739.320.356-15- RG MG 5.799.632SSP /MG 

Distribuidora de 
Medicamentos e 

Produtos para Saúde 

Contas Bancárias: Banco do Brasil- AG: 0368-9- CC: 43247-4 f CEF - AG: 3539- CC: 3447-0 
Bradesco-AG: 1497- CC: 36304-9 fltaú-AG: 0676 -CC: 85491-2 

DECLARA~O 
-Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos e despesas tais 
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais, 
trabalhistas, lucros e outros, necessários ao cumprimento integral do objeto constante nesta proposta 
e processo li citatório na modalidade Carta Convite Nº 016/2015 
~Declaramos estar cientes e concordamos com as exigências apresentadas no Edital Apresentação de 
Documentos técnicos para assinatura do contrato. 
~Declaramos de que cumpriremos o fornecimento de acordo com as especificações, a partir da 
assi.natura do contrato 
~Declaramos que estamos cientes e aceitamos todas as condições da licitação supra, e que nos 
submetemos às disposições regulamentares e legais sobre a licitação e especialmente, subordinada a 
Lei Federal, nº 10.520/02 subsidiariamente a Lei Federal8.666/93 e alterações. 
-Declaramos também que em nossa proposta de preços estão computados todos os encargos sociais e 
fiscais, frete até o destino, lucros e quaisquer outras despesas incidentes sobre os produtos desta 
licitação, ainda que os preços adjudicados serão fixos e irreajustáveis . 
-Declaramos ainda que nos responsabilizamos pela autenticidade e veracidade dos documentos e 

~1formações apresentadas para a presente licitação. 
- Propomos, prestar ao Município, pelos preços a seguir indicados, o fornecimento do objeto desta 
licitação, obedecendo a estipulações do correspondente edital e asseverando que: 
A - Observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas- ABTN, 
existentes e aplicáveis ao fornecimento do objeto desta licitação; 
~Prazo de validade da proposta 60 (Sessenta) dias a contar da abertura do ENVELOPE PROPOSTA, 
comprometendo-me a mantê-la inalterável pelo referido período e demais condições conforme o 
edital. 

- Prazo de entrega: 10 dias. 

-Condições de Pagamento: 30 dias após Nota Fiscal . 

-Prazo de Contrato: 31/12/2015. 

-Validade dos Produtos: 01 ano. 

Pouso Alegre, 14 d de 2015 



Cot : 077183 

VALE COMERCIAL LTDA. 

RUA PEDRO CALDAS REBELO ,205 
BAIRRO SANTA DOROTEIA 

CEP 37.550--000 ·POUSO ALEGRE- MG 
TELEFAX.: (35) 3423-2255 

e-mail: vendas@ValecomerciaLcam.br 
Banco Brasil Agéllcia: 0388-f! Conta Comtnte: 43.247-4 

CNPJ 71.336.101/0001-86 

lnsc. Est. 525.868349.0087 

MS( correlatos)- 800045-2 

MS(medicamentos) -1.04.54D-1 

MS(port. 344) -1.20.843-60 

POUSO ALEGRE, 14 de Maio de 2015 

Distribuidora de 

Medicamentos e 
Produtos para Saúde 

......... ~· 

... --.r~ ~ 
: o;;;.:, • 
~c~\~~~ 
tG-:' '/ ) 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ~~~ ----

PARA : PREF. MUN. DE MINDURI · 0670 

RUI\ PEM!'!A - VILA VASSAr,O 

MINOURI - MG • 37447000 

2 J'ROCESSO N2 

16/2015 

24/2015 

3 ANEXO N"Q 

ITEM 

' .r--. 

QUANT. UNI MATERIAL 

40,000 DNI WSARTANA POTASSICQ 50]1!G C/1 

WSJ\CORON 50MG CPR REV 

30,000 GNl AMILORIPA + HrDROCLOROTIAZIPA 5/50MG Com' C/1 

ANCWRIC 5/SOMG COMP. (FAI<MA) 

10,000 UNI DICWFENAUJ POTASSICO 50!~G COMP. C/1 

PROBENXIL 50MG CPR 

10,000 UNI J.ffiTFOI<MINA 500MG CPR Ch 

GLICOI~ET SOOMG CPE (FAill'!A) 

20,000 UNI ATENOLOL 25Wl COMP. C/1 

TENOLON 25~ COMP (HOSP) 

50,000 I!Nl CAPTOPRIL 50MG CPR 

CIU'TOSEN 50 MG COMP 

10,000 UNI BROMAZEPAM 3MG CPR 

BRQM~_ZE'PAM 3MG COMP (GEN) 

1 O, 000 UNI BROMAZE~AM 6MG CPR 

BROMAZEPAM 6MG COM2 (GEN) 

20,000 ONJ SINVAS'rATINA 1DMG COMI'. C/1 

S!NVASMAX 10MG CPR {F.';RMA) 

20,000 UtiiJ: OMEPRAZOL 20MG CAPS. 

OMENAX 20MG CAPS. 

50,000 UNI MS - ACHJO ACETJ:L SALICJ:LICO 100MG COMP. C/1 

AS-MED 100MG COMP (FARMA) 

CNPJ/CPF: 17.954.041/0001-10 

ISENTO 

(35)3326-1219 

4 PROTOCOLO 19/05/2015 13:45hs 

ABER~'UllA 19/05/2015 

6- CONTRATO ATE: 31/12!2015 

10390200079 

1039201355 

1 0~9201 09 

1039200450094 

FABlUCI\NTE 

(Sim) ,VITAPJ>._N 

C/30 

(Sim) VlTAPAN 

C/02X15 

(Sim) CIMED 

C/20 Cpr 

(Sim) VITAP/\N 

C/3X10 

(Sim) VlTAPAN 

C/36X14 

(Eh) PHARLAB 

e/soa 

(Gen) TEUTO 

C/10X10 

(Gen) TEOTO 

C/05X20 

(Sim) GLOBO 

105350134 004-8 C/03X10 

154230019 

1091700390031 

(Sim) GEGIJül 

C/35X14 

(Sim) M!IDQUHHCA 

C/20X10 

BRASIL 

BRASIL 

Brasil 

BRASIL 

Brasil 

BRASIL 

BRASIL 

BRASIL 

BRASJ:L 

BRASIL 

14:00hs 

$ ONH. 

0.06 

0.07 

0.05 

0.05 

0.03 

0.04 

0.05 

0.06 

0.07 

0.06 

0.03 

$ TOTAL 

2,400.00 

2,100.00 

500.00 

2,000.00 

600.00 

2,000.00 

500.00 

600.00 

1,400.00 

1.200.00 

1,500.00 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ---
500 UNI AMBROXOL XPE AJYJLTO 30MG/5ML 100ML 

J',MBROXOL XPE ADDL~'O JOMG/51-IL 100ML (GEN) 

CONTINCIA ••••• 

BRASIL 

0.99 495.00 



VALE COMERCIAL LTDA. 
RUA PEDRO CALDAS REBELO ,205 

BAIRRO SANTA DOROTEIA 
CEP 37.550-000 -POUSO ALEGRE· MG 

TELEFAX.: (35) 3423-2255 

e-mail: vendas@Valecomercial.com.br 
Banoo Brasil Agência: 0361!-9 Coma Corre11te; 43.247-4 

CNPJ 71.336.10110001-86 

lnsc. Est 525.868349.0087 

MS(corre/atos)- 800045-2 

MS(rwdicamenlos) -1.04.54D-1 

MS(port. 344) -1.20.843-80 

Distribuidora de 
Medicamentos e 

Produtos para Saúde 

Cot : 077183 POUSO ALEGRE, 14 de ~!aio de 2015 

PARA : PREF. MUN. DB ~JINDURI 

RUA PEI!HA 

MINDUIU - MG 

CONVITE NO 

2 PROCESSO NQ 

3 ANE)t() NO 

16/2015 

24/2015 

QUI\NT. UNI MI\.TERIAL 

500 UNI AMBROXOL XPE PEDIATR!CO 15MG/5ML 100ML 

A."!BRRXOL XPE INFANTIL 15MG/5ML 100~!L (GEN) 113430123 

CNPJ/CPF: 17.954.041/0001-10 

ISENTO 

(35)3326-1219 

4 PROl'OCOLO 19/05/2015 

5 ABERTURA 19/05/2015 14:00hs 

6 OONTRATO ATE 31/12/20~5 

FABRICANTE 

(Gen) HlPOLliBOR 

C/50X01 BRASIL 

$ UNIT. 

0.99 

$ TOTAL 

495.00 

-~--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
15,000 UNI 1\.CIDO FOLICO 5MG COMP. 

/I.FOPIC 5MG CPR 

40,000 IJNI HIDROÇLOROTIAZIDA 25MG ÇQMP. C/1 

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR (60) 

~5 CX MICRO LANCETAS F/TESTE DE PEZINHO C/200 

MICRO LANCETAS F/TESTE DE PEZINHO 

3,000 UNI FENOBI\RBITI\L 100MG COMP. 

FENOCRIS 100MG COMP. 

30,000 UNI NIFEDIPIN/1. 20MG COMP. 

NIOXIL 20MG COMP. 

15,000 UNI SERINGA DESC. 01ML C/AG 13X4,5 F/INSULINA SR 

{Sim) TEOTO 

103700157.004-2 C/100 

1091/00930026 

80108090008 

102980016 

154230028 

(Gen) MEIJQUIMICA 

C/60 

'~' 
C/200 

(Sim) CRISTALIA 

C/20X10 

(Sim) GEOLAB 

C/15X30 

SERINGA DESC. 01ML C/AG 13X4,5 P/INSULlN/1. S 80026180015 
~' 
C/500X01 

3,000 UNI DIAZEPAM 10MG COMP. 

UNI DIAZEPAX 1 OMG COMP. 

3,000 UNI AMITRIP'l"ILINA 25MG CPR 

AMYTRIL 25MG COMP. 

12,000 UNI LEVODOPA 200MG+C'~R. BENSERAZIDA 50MG CPR C/1 

EKSON 200+50MG CPR 

3,000 UNI CARBAM/I.ZEPINA 200MG COMP. C/1 

C~BAMAZEPlNA 200MG CPR 

T01'AG DA LICITACAO : 41,643.25 

1049701470028 

102980225 

(S~m) UNlAO QOIMICA 

C/20X10 

(Sim) CRISTJI.LIA 

C/20X10 

(Sim) ACHE 

105730443.002-0 C/30 

(Gen) NEOQUIMICA 

155840066 002-3 C/30 

( QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E TRES RE/I.IS E VINTE E CINCO CENTAVOS ) 

CO~ID. PAGAMENTO 

VAL. DA PROPOS•rA 

PRAZO DE ENTREGA 

IMPOSTOS 

OBSERVACAO 

30 DIAS 

CONFORME EDITAL 

10 DIAS 

FRETE : PAGO ATE O DESTINO 

0.03 450.00 

BRASIL 

0.03 1,200.00 

BRASIL 

5.85 263.25 

o. 16 ~80.00 

BRASIL 

o. OI 2,100.00 

BRASIL 

0.17 2,550.00 

BRASIL 

0.05 150.00 

BRASIL 

0.08 240.00 

BRASIL 

1.49 17,880.00 

BRASIL 

0.18 540.00 

Brasil 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br - munlcipio@minduri.mg.gov.br 

Ata de Abertura das Propostas apresentadas a Carta Convite no 016/2015 de a 
Aquisição de Medicamentos e Materiais de Consumo Hospitalar para o atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG,conforme anexo I gue é parte integrante 
deste Convite. 

Aos dezenove ( 19) dias do mês de Maio (05) do ano de dois mil e quinze (2.015), às quatorze horas (14:00), na 
Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri/MG, sita a Rua Penha, n" 99, Bairro Vila Vassalo, na 
cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal o Sq José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n° 540 de 05 de janeiro de 2.015, sob a 
presidência doi Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botelho e o Srta. Maira Ferreira 
Rocha , para a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para Fornecimento 
de Medicamentos e Materiais de Consumo Hospitalar para o atendimento da Secretaria 
~nicipal de Saúde de Minduri-MG,conforrne anexo I que é parte integrante deste Convite , constantes 
l..- Carta Convite D 0 016/2015 instaurada de 13 de Maio de 2015.Foram convidadas todas as empresas do ramo 
pertinente através de publicação em Jornal Regional de grande circulação e afixação no mural desta municipalidade 
para que todos os interessados no ramo pertinente venham manifestar seu interesse e participar deste certame , no 
dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e de propostas a Comissão de Licitação 
verificou constar que retirou o Edital para a participação somente a seguinte empresa:1 a V ALE COMERCIAL 
LTDA, sita a Rua Pedro Caldas Rebello, n" 205, Bairro Santa Doroteia, na cidade de Ponso Alegre I MG.Todas 
devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo 
Presidente da Comissão de Licitação de Minduri- MG apresentou-se o envelope de Documentação para a devida 
averiguação , tão logo verificado toda a documentação da única empresa, ficou constatado que a mesma apresentou 
e cumpriu todas as exigências constantes deste Edital , não houve recurso quanto a esta fase, passando assim neste 
momento para a abertura do envelope referente a Proposta, que após verificada, constatou que o valor apurado e 
apresentados dos seus ítens estão dentro das condições e exigências deste edital de licitação , seus valores 
apresentados estão compatíveis com os preços praticados de mercado, ficando assim a mesma vencedora dos 
seguintes itens : 01;02;03;04;05;06;07;08;09;10;11;12;13;14;15;16;17;18;19;20;21;22 e 24 e pediu pelo 
fornecimento do objeto licitado a importância total global de R$ 41.643,25 ( Quarenta e um mil e seiscentos e quarenta e 
três reais e vinte cinco centavos ) , ficou constatado neste momento que o item 23 da planilha do edital de licitação 
.T~ITOÍNA 100 MG não foi cotado pela empresa acima mencionada e vencedora do certame, salientando ainda a 
'(;omissão de Licitação do Município de Minduri I MG que este Edital de Licitação já é REPETIÇÃO DO 
CERTAME ).Após a analise da proposta apresentada e itens apurados a Comissão de Licitação do Município de Minduri -
MG verificou constar que a empresa Vale Comercial Ltda cumpriu as exigências dentro das condições estabelecic.W 
na respectiva Carta Convite, ficando a mesma classificada como vencedora do certame conforme itens acima 
apurados.Nada mais havendo a tratar,foram encerrad trabalhos, do que para constar, foi lavrada a presente 
ATA que lida e achada conforme, vai assinada pelos omissão Permanente de Licitação de Minduri-
MG. 

J 
Membro 

Lu c 
Presidente da Co 

agalhães 
rm. Licitação de Minduri- MG 

\~J~Rocba 
Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassa one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

TERMO DE JULGAMENTO 

Ref. à Carta Convite n°. 016/2015 

Em 13 de Maio de 2015, esta Comissão Permanente de Licitação enviou o Edital desta Carta 
Convite para publicação no Mural desta Muoicipalidade e também para publicação em Jornal Regional de Grande 
Circulação e verificou constar no dia , local e hora da abertura dos envelopes que retirou o edital somente a seguinte 
proponente: 

a) Vale Comercial Ltda I Pouso Alegre /MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Fornecimento de Medicamentos e Materiais de 
~nsumo Hospitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG, 
conforme anexo I que é parte integrante deste Convite e conforme Fonnulário de Proposta e anexos, Minuta de 
Carta Contrato de Fornecimento, que são parte integrante deste convite. 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação, destinado a terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame. esta Comissão verificou constar que apresentou proposta a 
seguinte empresa , tendo a mesma como vencedora do certame e julgado pelo menor preço apurado por item, 
ficando assim a mesma classificada e vencedora em primeiro lugar com os seus valores apresentados e vencedores, 
todos dentro das condições e exigências deste edital de licitação com a importância total global conforme segue: 

a) Vale Comercial Ltda /Pouso Alegre I MG R$ 41.643,25 

Após a análise das propostas, esta Comissão de Licitação verificou constar que a empresa 
proponentes: Vale Comercial Ltda da cidade de Pouso Alegre I MG , apresentou a sua proposta dentro das 

f'ndições estabelecidas no respectivo edital, ficando a mesma classificada como vencedora do certame , ( 
salientando ainda que este Edital de Licitação já é REPETIÇÃO DO CERTAME). 

Nos tennos do art. 109, L "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá Se:J 

aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Presidente da 

osé Edson Botelho 
Membro 

~j~~cha 
Membro 

Rua Penha, 99 -Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



· Município de Minduri 
1 www.minduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO a 
, , , ,-_--:-;--;_-.- ,~-::e.·,-;~-~-•c·~--'0;~7---,-.;·-·-·-. 1 

proponente:Vale Comerc10I Ltda da ctdade de Pouso Alegre/MG ao objeto da ~l!ftll.·'C<!.n\<~tjl~n~. 
Ól6l20'i5) relativo ao Fornecimento de MediCamentos e Materiais de Consumo Hospitalar 
---~ -- ---- __ ] 

·realizado Prefeitura de Minduri- MG todos os fms de direito. 

Município de Minduri- MG, em 21 de Maio de 2015. 

Lu4:ailf1jlt}l>l!'í !'f.agalhães 
Presidente da Comis o icitação de Minduri- MG 

/ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fon . 35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n• 024/2015 na Modalidade Carta Convite n• 
016/2015, cujo objeto trata do Fornecimento de Medicamentos e Materiais de Consnmo 
Hospitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Mindnri-MG,conforme 
anexo I que é parte integrante deste Convite, durante o ano de 2015, no atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde do Municipio de Minduri I MG até 31 de dezembro de 2015, teve como 
, Jponente a seguinte empresa: 

a) Vale Comercial Ltda I Pouso Alegre I MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri I MG, fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 

8.883/94, 9.032/95 e 9.648/98, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo úoico. 

··" 
À consideração de V. Exa 

Municipio de Minduri- MG, em 21 de Maio de 2.015. 

n. ~~·~ l ... 
Dr~EmatneG~ 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OABIMG 105711 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o [Procecl11llento ~~Licit.J.ç~o~n"d2llj2l[(5~ .~~clli!i!liúte 
pàrtà~Çi!J1;Yife iii>9i6Jid!5,i para que a adjudicação e parecer jurídico uele procedida, 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

pertinentes. 

Ciência aos interessados , observadas as prescrições legais 

Municipio de Mindurí- MG, em 21 de Maio de 2.015. 

~·evtJ ~' 
osé Ronaldo da Silvá 
o Municipal de Minduri- MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



· Município de Minduri 
www.mmduri.mg.gov.br - municipio@minduri.mg.gov.br 

Hospitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG, 

constantes da Carta Convite n• 016/2015 durante o exercício de 2015. 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n•. 99, Bairro V1la Vassalo, inscrita no CNPJ sob n•. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 
Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:[\ral~'Ç(í0..ei-Ç!~Li:ít8J, inscrita no CNPJ sob o n• 71336.101/0001-86, sita a Rua Pedro 
Caldas Rebello , n• 205 , Bairro Santa Doroteia, na cidade de Pouso Alegre I MG , representada neste ato 
por seu Sócio o Sr. Ivan Fraga, brasileiro , Estado Civil casado , profissão empresário , portador da RG n' 
M-5.799.632- expedida pela SSP/MG e CPF n' 739.320.356-15, residente e domiciliado à Rodovia MG 
?'19 , Km 100 , Bairro dos Afonsos , na cidade de Pouso Alegre /MG , daqui por diante denominada 
'--JNTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento de Medicamentos e Materiais de Consumo 
Hospitalar para o atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Minduri-MG,conforme 
anexo I gue é parte integrante deste Convite e conforme descritos nas planilhas de Edital, que é parte 
integrante do Fonnulário de Proposta da Carta Convite 016/2015 , que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao MWticípio de Minduri- MG no exercício de 2015. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da licitação na 
modelidade Carta Canvite n' 016/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 13.05.2015, através do Processo 
Licitatório D0 024/2015, a qual em conformidade com a Lei D0

• 8.666/93 e suas alterações posteriores, passam a 
~.er parte integrante deste Instrumento Público, confonne segue: 
. ' 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Secretaria de 
Saúde e disponibilidade financeira da Prefeitura Municipal de Minduri - MG e não será admitida a entrega de 
produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida a Ordem de Fornecimento, 
autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b- Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue no Município de Minduri - MG, por conta e 
risco da CONTRATADA, ocaSião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entregues e ru 
especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na 
devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vícic 
após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c ~ Local de entrega I recebimento, na Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Minduri, sita i 
Rua Sagrado Coração de Jesus, Prédio do PSF , Bairro Vila Vassalo, ao responsável Gestor de SaúdeM ipal 
que no ato da entrega , será feita a conferencia dos produtos de acordo _,ccyn a ~ota fi~cal , horário de en ga ru 
08:00 às 17:00 homs, de Segunda à Sexta-feira; ~ j6v./a?o tL j?.. 
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d-O prazo de entrega do oQjeto licitado é de no máximo 10 dias a partir da emissão da ordem de cornpl~--""' 
e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor 
do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Total Global do presente Instrumento é de J4:~~;6~)'s:Iº~iirel!ta:e,:~irtiiiiLe 
~~~t.:~rt,tó~ -~---q~~~~it~:-e)~~:r_~S_e::~rn_~{~.~_ii!~Ó~~-D-~Vº~)j e poderá ser reajustado de acordo com o § 2° , Art. 
58, da Lei 8.666/93, sendo que a empresa vencedora do item deverá comprovar o aumento no valor pela aquisição 
do produto vencedor do certame confonne apuração , apresentando a Nota Fiscal antes ou do dia da abertura das 
propostas e a Nota Fiscal de compra posterior a sua participação de proposta vencedora neste certame. 

ll - Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a partir da data de 
~inatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se -á por todas as despesas com administração, leis 
soctats e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

w:·~~ o;pJ.J.zõ-iiimimo.~·-de~&íida'dé:-'dOs-~mediCiliu~-óiOs::teri(iUe~-ser·:-de:nojJJiilfutQ:de':1J:t:ánii~: ~ 
m--- :pródõiO~(-(irte·-·~ apre§CD:biiiem: -; Prób1eni@i:·4Je:.,:q:ttlilidàd'e'--~au:rantt::':à':::SUif:'utiliZâÇãilf:~dCritifl:;dif ;praZO<'ae 
Vâiidader .. deV~rãfi:serjrOêaldo·sl· .. por':outrDi -riéií>:lorit&édUr':Se10. -~-gUálq.der·~: desnesa:::af>: :M-firtiéíPiô ·:atfMJíid·un--J 
MGJ 

V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado com no mínimo de 30 
dias após a entrega dos medicamentos na tesouraria desta Prefeitura Municipal de Minduri - MG ou através de 
ordem bancaria, após o recebimento do objeto solicitado/entregue e da apresentação da Nota Fiscal acompanhada 
da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo estar em conformidade com a mesma e, obedecendo a ordem 
cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- AB despesas decorrentes desta Carta- Contrato de Fornecimento de Medicamentos correrão à 
conta de dot3\'õeS próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 2.04.01.10.301.004.2.0035-339030; 
2.04.01.10.301.004.2.0036-339030 e 2.04.03.10.304.004.2.0040-339030. 

n - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se a~ 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comwn acordo anuírem peito 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimil 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convitt 
n'. 016/2015, de 13 de Maio de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição 
aplic~do-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei_n°. 8.666, de 21 9e junho de 1?93, com suas açõe: 

postenores. Se! r tZ.; c/, L)c, 
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E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam , para todos os fins e efeitos de direito. 

Minduri- MG, 21 de Maio de 2.015. 

-r .... -~cJJ, 1/L ' 
osé Rona1do da Silva 

Pre eito Municipal de Minduri - MG Empresa Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE, BAEPENDI 

":- ,- I ' ' ' ,' ' ', 

;so n~: 0016/2ó15- Extrato. de Editai-·Pregão.Pre_sen·Cial nº 0004/2015 M Objeto: 
ão de e_mpresa para o· transpo:rte. de atletas, ·po'r km roda~o, para Participações 
os -e campeona_tós durante o ano cté 2015. Credenciamento dia:· 27/osno15 'às 
1- Sessão-de lances: 27/05/2015 às 09h30min. Edital e informações CompÍemen
' te,lefone (35) 3343-23_75; e-mail-licitacao@baependi.nig.gov.br:; site: ·www.bae-
.gov.br. - · -

:ura Municipal de Baeperidi- 2il PUBLICAÇÃO --Prpcesso nº: 0118/2015- Extrato 
:..pregão Presencial ne 0049/2015- Objeto: Contratação de serviços para transpor
. de· alunos do bairro Avariço para a Escola Muniçipai'Aifredo. Catão,-por 145 diás 
acordo com ofícios do Conselho Tutelar e Ministério Público EStaduat Credencia
~= 26/pSi,2015 às 09h15miti -·Sessão de lances: 26/05/2015- às '09h3'omin. Edi~al 
1ções complementares pelo telefone (35) 3343-2375; ~-iTiail Ucitacao@bi!lependf. 
·;_site: www,.bõlependi._tTI_g.gOv.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ,CARVALHOPÓLIS 

~itura 'Municipal de CarvalhópOJis,- MG através do Prefeito Municipal. irforrna aos in-·
s, que por motivos admiliistrativcis Internos foi RETIFICADo· o· edital de abertUra dà 
,!citatório n!!-49/2015 Pre8:ão PfeSencial nº. ti/2015, tlpo menor preço por item/Cujo 
:ontratação de empresa para prestáção .de serviços funerais, pelo :sistema d~ regiS:t~-
' cohforme espécificações constantes· do a'nexo-ll.deS:te edital. Mediante retifica~ãO- dp 
JRROGA-S~-a data de Abertura-e julgamento do certame, a realizcir~se di·a-2-1/05/20~5 
ioras; (Js int~r~ssados pOderãq rêtir.ár. o edital e obter iÕformaçõ'es· à Rua_-João ·-t~ór~ 
.imêÍ, 222, Centro, Telefone (3.5)-3282-1209 dàs 7:30 às 17:00 horas-:émail: lic~áCao@ 
-- - - " " - ·\ -· ' ' """ 
olis.me.eov.br oelo_site: wWw~catvalho~olis.mll.liZov.br 

! PREFEITURA MU .... ICIPAL DE MINDURI 
EXTRATO DE PUBLICAÇAD DE EDÍTAL. 024/2015 

REfERrNciA 
ÇARTA CONVITE NR, 016/2015 

PRO.CE550 N•. 024/2015 

A Comissão de Licitação· do Municfpio de Mh1duri ~ MG, rio uso de sUas atribuições legais, 
t 1juntai'Í1ente com. a Assessoria Jurfdica do Municfpio de Minduri -·MG , tania • se público que 

fará rea'lizar a licitação na-Modalidade Carta Corlvite e pelo pres~nte Instrumento-de convocação· 
\._I: ficam convidados tOdos-os-interessados eSp'ec;ializados·no -ramo pertinente em participai-. deste 

certame de preços pará: AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE CONSUMO HOSPI· 
'TALAR PARA ATENDIMENTO DE ToDA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MINDURI- MG, 

--_r conforme anexo i que;é parte integra'nte·deste_ ConVite. 
O Convite será encer~do ás 13:4S,horas do dia 19/05/2015, mediante a ab!'!'rtura dos enve

- lOpes qUe acontecerá as 14:00 horas sendo: OS enveloPeS qe dqcUrrtéi')tação e Propostas, re.cebi· 
\ dos das licitanteS interessadas , sendo_que toda a documentação.sefá entregLi'e para Comissã_o 
?, ·Pérmanente de Licitação e Assessor Jurfdico·Gio Municfpio._de_Minduri- MG, na.s.ede da Prefei· 
:; iÚra·Murlicipal-dé Minduri • MG, sita-à. Rua Penhá1 nº. 99 w Bairro Vila Vassalo; nesta.cidadede 
:1 .Mindurl- MG. - ' . , , 
, . Eventuais interessados que desejarem partiCipar do presente CONVITE, e que estejam·. ca
q da_stra~os no ram~ pertine~te, deverão' .retir~r o Edital e_ seus arex~s no end~reço aci')'la cii:adJ? :I 

e mamfestar s:eu mteress~ com antecedência -mfnima de 24 horas do prazo de encerramehto, 
r:nêiiores informações poderão s~r obtidaS junto a Comlssã_(l de licit8ção, nó horário-de ·oa:oQ 

,-ois 17:00 h_oras, de segunda .a sexta feira .e. pelo Tel !)35 3326 1219 ·- Col!lissão de Licitaçãq d~ 
:~r:,Mínduri ~ MG·. 

· Municíplo de Minduri • MG, 13 de Maio de 2 .. 015':" 
Lucas Lopes Magalhães- Presidente da.C~?m.issãO Perm. Ucitação de Minduri"""' MG 

y:, 

I . ·. PREFEI!URÂ MUNICIPAL . ·. .. I 
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